
PROJETO DE LEI Nº,           DE 2015  

   (Do Sr. CHICO D’ANGELO)  

 

Altera a Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 

1995, e dá outras providências.  

  

              O Congresso Nacional decreta:  

 

              Art. 1º - A Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa 

para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, 

identidade de gênero, orientação sexual, HIV/SIDA, origem, raça, cor, etnia, religião, 

estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

 

“Art. 2º ...........................................................................................:  

I- 

............................................................................................................................................;  

II- 

............................................................................................................................................;  

a) ........................................................................................................................................;  

b) 

...........................................................................................................................................;  

 

III - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 

procedimento a fim de diagnosticar existência de HIV/SIDA;  

 

IV – Violação dos direitos de personalidade e de intimidade, quer no acesso, quer na 

divulgação de aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal do empregado, 

nomeadamente relacionados com a vida familiar, afetiva e sexual, com o estado de 

saúde e com as convicções políticas e religiosas.  

 

Pena: ..................................................................................................................................;  

§ 1º. ............................................................................................................; 

I - ......................................................................................................................................; 

 

 II- 

...........................................................................................:................................................;  

III- 

...........................................................................................:................................................;  

§ 2º: Poderá o empregador, com prejuízo da disposição do inciso III, realizar exame 

médico para o diagnóstico de HIV/SIDA, na ocasião de atividades de elevado risco de 

ferimentos ou de contaminação, nos termos disciplinados pelo Ministério do Trabalho.”  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO  

 

Aproveitamos a apresentação desse Projeto de Lei para fazer uma 

homenagem ao ex-deputado Hélcio Silva, que na Legislatura passada teve a 

iniciativa de apresentar tão relevante proposição. 

 

A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, regulamenta a vedação contra todo e 

qualquer ato discriminatório que tenha como consequência a extinção do contrato de 

trabalho.  

 

Inicialmente, pondera-se que a Lei nº 9.029/1995 foi elaborada com o claro 

objetivo de proteção a ato discriminatório praticado contra a mulher gestante. Apesar 

deste viés, os nossos tribunais trabalhistas têm utilizado de interpretação análoga para 

aplicar ao empregado, portador do vírus HIV/SIDA ou doença crônica, a proteção 

contra dispensa discriminatória na relação de emprego conforme vasta jurisprudência, 

da qual destacamos:  

 

1.       RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO. EMPREGADO 

PORTADOR DO VÍRUS HIV. PRESUNÇÃO DE DISPENSA 

DISCRIMINATÓRIA. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 

 

       Presume-se discriminatória a ruptura arbitrária, quando não comprovado um 

motivo justificável, em face de circunstancial debilidade física causada pela grave 

doença em comento (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS) e da 

realidade que, ainda nos tempos atuais, se (sic) observa no seio da sociedade, no que 

toca à discriminação e ao preconceito do portador do vírus HIV. A AIDS ainda é 

uma doença que apresenta repercussões estigmatizantes na sociedade e, em 

particular, no mundo do trabalho. Nesse contexto, a matéria deve ser analisada à luz 

dos princípios constitucionais relativos à dignidade da pessoa humana, à não 

discriminação e à função social do trabalho e da propriedade (art. 1º, III, IV; 3º, IV, 

e 170 da CF/88). Não se olvide, outrossim, que faz parte do compromisso do Brasil, 

também na ordem internacional (Convenção nº 111 da OIT), o rechaçamento a toda 

forma de discriminação no âmbito laboral. É, portanto, papel do Judiciário 

Trabalhista, considerando a máxima eficiência que se deve extrair dos princípios 

constitucionais, a concretização dos direitos fundamentais relativamente à efetiva 

tutela antidiscriminatória do trabalhador portador de doença grave e estigmatizante, 

como a AIDS. Pesa ainda mais a presunção de discriminação, no caso concreto, o 

fato de a Reclamada cessar o contrato de emprego com base em teste de 

produtividade, no qual o Reclamante certamente seria prejudicado em virtude do 

debilitado estado de saúde e do tratamento a que se submetia, ainda que tivesse sido 

facilitado pela Reclamada. Recurso de revista conhecido e provido. (TST-RR-

317800-64.2008.5.12.0054, Relator: Ministro Maurício Godinho Delgado, 6ª 

Turma, DEJT - 10 jun. 2011). 

 

 

Neste sentido, a Lei nº 9.029/1995, passou a ser referência legal contra atos 

discriminatórios de todas as espécies, entretanto, deixando de prever expressamente 

determinados grupos sociais que carecem da tutela do estado para a garantia de seus 

direitos.  

 



Com efeito, resta notória a necessidade de alteração da legislação pátria, a fim de 

proteger os grupos sociais desfavorecidos, bem como corrigir a imperfeição legislativa 

apontada pelo Poder Judiciário. 

  

Outrossim, a presente alteração de lei veda a exigência de teste, exame, perícia, 

laudo, atestado, declaração ou qualquer outro procedimento a fim de diagnosticar 

existência de HIV/SIDA, para fins de admissão em posto de trabalho, havendo a exceção 

para as atividades de elevado risco de ferimentos ou contaminação.  

 

Por último, a presente alteração de lei constituiu como fato criminoso a violação 

dos direitos de personalidade e de intimidade, quer no acesso, quer na divulgação de 

aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal do empregado, nomeadamente relacionados 

com a vida familiar, afetiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções 

políticas e religiosas.  

 

Portanto, a Lei nº 9.029, de 13 de Abril de 1995, passará a proteger os direitos de 

personalidade e de intimidade do empregado na relação de emprego, imputando como 

crime a violação destes, quer no simples acesso às informações, quer na sua divulgação.  

Diante do exposto, submeto aos Ilustres Pares o presente projeto de lei.  

 

 

 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2015.  

 

 

 

Deputado CHICO D’ANGELO PT/RJ 


